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Declara de Utilidade Pública a Associação
Amigos do PROERD do 4* BPM e da
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI Estado do Tocantins

no uso de suas atribuições legais Aprova o seguinte Projeto de Lei, e o
Municipal de Gurupi sanciona a presente Lei:

Art 1° - Fica declarada de Utilidade Pública a Associação dos

Amigos do PROERD DO V- BPM, com sede e Foro neste Mumc.p.o.

Art T - A Instituição de que trata o artigo anterior, ficam

assegurados todos os direitos e vantagens da legislação vigente.

Art 3a- - Cessarão os efeitos da declaração de utilidade

pública, caso a Instituição:

I - Substitua os fins estatutários ou negue-se a prestar os

competente da sua Pretória.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do

Tocantins, aos 12 dias do mês de dezembro de 2014.

Prefeito Municipal


